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atribuições, considerando a manifestação da Procuradoria da 
Alesp, que ora acolhe e cujas razões adota, DECIDE INDEFERIR o 
pedido de bloqueio, para fins de penhora, de 10% sobre os ven-
cimentos líquidos do Deputado Antônio Assunção de Olim, subs-
crito por Michelly Dias Massoni, em nome do escritório de advo-
cacia em epígrafe e encaminhado via e-mail, posto que o ofício 
judicial foi endereçado à Câmara dos Deputados, bem como em 
razão da ausência de comprovação de poderes da subscritora 
da mensagem eletrônica, por meio de instrumento de mandato 
judicial, para pleitear o bloqueio em nome do exequente.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
CONTRATOS E LICITAÇÕES

DE 15/09/2021
PROCESSO DIGITAL Nº 164/2021
INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório, na modali-

dade “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte, com vistas à 
contratação de empresa multimarca especializada na prestação 
de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
abrangendo mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, 
elétrica e eletrônica, funilaria e pintura, alinhamento e balan-
ceamento em geral, pneumático, acessórios, lubrificação, troca 
de óleo lubrificante, fluido para freio hidráulico, aditivo para 
radiador, filtro de ar, filtro de óleo, com respectivo fornecimento 
de peças e acessórios de reposição genuínos/originais para os 
veículos das fabricantes VOLKSWAGEN e MERCEDES BENZ, sob 
o regime de empreitada por preço unitário, conforme especifi-
cações do Memorial Descritivo, que integram o presente Edital.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 13, inciso I e § 1º, do Ato 
15/2013, da Egrégia Mesa, à vista do contido nos autos digitais 
em epígrafe, que trata da instauração de certame licitatório, na 
modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, exclu-
sivo para microempresas e empresas de pequeno porte, com 
vistas à contratação de empresa multimarca especializada na 
prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e 
corretiva, abrangendo mecânica em geral, arrefecimento, refri-
geração, elétrica e eletrônica, funilaria e pintura, alinhamento e 
balanceamento em geral, pneumático, acessórios, lubrificação, 
troca de óleo lubrificante, fluido para freio hidráulico, aditivo 
para radiador, filtro de ar, filtro de óleo, com respectivo forne-
cimento de peças e acessórios de reposição genuínos/originais 
para os veículos das fabricantes VOLKSWAGEN e MERCEDES 
BENZ, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme 
especificações do Memorial Descritivo que integram o presente 
Edital; considerando a Solicitação de Compras, de 13/04/2021, 
da lavra da extinta Divisão de Administração e Manutenção do 
Edifício, ora designada Divisão de Manutenção, Conservação e 
Mobilidade por força da Resolução ALESP nº 925/2021, acom-
panhada de memorial descritivo, com as especificações da pre-
tendida contratação, aos quais ora acolhe; considerando a veri-
ficação da observância, pela minuta de edital e anexos, aos pre-
ceitos da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 
estampados no artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, que aqui 
reitera; considerando a planilha de pesquisa de preços estima-
dos, bem assim a manifestação da Coordenadoria de Contrata-
ções, ambos de 21/06/2021, sugerindo a adoção da modalidade 
pregão do tipo eletrônico, do tipo Menor Preço, exclusivo para a 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
que acolhe; em face da informação da Divisão de Planejamento 
e Controle Orçamentário (DPCO nº 0330/2021), de 15/09/2021, 
atestando a suficiência de recursos para a despesa em tela; 
considerando os termos do Parecer nº 212-1, de 09/08/2021, da 
lavra da douta Procuradoria deste Poder, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor 
Preço, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei 
Complementar nº 123/2006, com suas alterações, em especial 
aquela introduzida pela Lei Complementar nº 147/2014; no 
Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo Ato da Mesa 
nº 15/2013, e, subsidiariamente, no Regulamento do Pregão 
Presencial, aprovado pelo Ato nº 02/2004 e alterado pelos Atos 
nº 20/2005 e nº 04/2013, todos da Mesa da ALESP, bem como 
na Lei federal nº 8.666/1993 e Leis estaduais nº 6.544/1989 e 
nº 16.928/2019;

II – APROVAR o instrumento de Edital e respectivos anexos, 
ultimados em 27/08/2021, pela Comissão Permanente de Lici-
tação, e analisados previamente pela Procuradoria desta Casa 
de Leis, conforme os termos do referido Parecer nº 212-1, de 
09/08/2021;

III – DESIGNAR o Sr. Augusto César Cochar Pisani, como 
pregoeiro titular para a prática de todos os atos no Pregão 
Eletrônico a ser instaurado e, como suplente, o Sr. Luis Henrique 
Simão Godeghesi, todos servidores efetivos desta Casa;

IV – DESIGNAR os seguintes funcionários para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Aline Castro Rodrigues, 
Augusto Cesar Cochar Pisani, Jaquelini Cristina de Godeis, João 
Lucas Sacchi de Oliveira, Ricardo Luis Silva Reis Lobo e Ronaldo 
Philipe Borin Silva, e, como suplente, o senhor Juliano Petroline 
de Almeida, todos servidores desta Assembleia Legislativa.

DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

PEDRO PAULO PANEQUE JUNIOR, RG nº 252293836, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.44 - JORGE LUIS CARUSO, a partir 
de 08/09/2021;

VITOR JOSE SANTOS DE OLIVEIRA, RG nº 46755254X, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.87 - RAUL MARCELO DE SOUZA, a 
partir de 14/09/2021;

FELIPE JORGE DARIO, RG nº 34400003, no(a) GABINETE 
DE DEPUTADO N.79 - ROBERTO TURCHI DE MORAIS, a partir 
de 14/09/2021;

LUCAS FERNANDES DE SOUZA, RG nº 466475883, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.43 - MARCIO MASSAMI NAKASHI-
MA, a partir de 14/09/2021;

LIVIA NASCIMENTO NUNES DOS SANTOS, RG nº 
351460986, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.37 - PAULO 
ALVES CORREA JUNIOR, a partir de 14/09/2021;

ROBERTO GERALDO DIAN, RG nº 78674529, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.11 - ANTONIO ASSUNÇÃO DE OLIM, a 
partir de 15/09/2021;

DENNIS HENRIQUE POSSANI HEIDERICH, RG nº 
480045525, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.62 - JANAINA 
CONCEIÇÃO PASCHOAL, a partir de 15/09/2021;

PRISCILA PATRICIA BARBOSA DA SILVA, RG nº 468940352, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.33 - MARCIO PASCHOAL 
GIUDICIO, a partir de 15/09/2021;

ENIO ROCHA DA SILVEIRA, RG nº 99790920, no(a) LIDE-
RANÇA DO AVANTE (AVANTE), a partir de 03/09/2021 (repu-
blicado).

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

JOÃO BATISTA RAMOS GAMMARO, RG nº 75741878, para 
o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.23 - EDSON DE OLIVEIRA GIRI-
BONI, a partir de 15/09/2021;

JULIO CESAR MIRANDA SILVA, RG nº 90701582, para o(a) 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL E TREINAMENTO 
(DDPT), a partir de 13/09/2021.

DESPACHOS DA GESTORA DA DIVISÃO DE SAÚDE
Concedendo, à vista do pronunciamento da Divisão de 

Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

'Ex-officio'
SIMONE DE SOUZA PEREIRA, RG: 235580351, 30(trinta) 

dia(s) a partir de 30/08/2021.

DECISÕES DA MESA
DE 16/09/2021
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

DIEGO AUGUSTO BATISTA, RG nº 347438295, matrícula nº 
28400, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 17/09/2021.

(Decisão nº2387/2021);
JOÃO PAULO DO NASCIMENTO, RG nº 268926943, matrí-

cula nº 14532, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2388/2021);
JOSE SABINO FILHO, RG nº 225001809, matrícula nº 30388, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR PARLA-
MENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2389/2021);
KEITE NEVES BARRETO, RG nº 35687398, matrícula nº 

29982, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR IX, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo II, da Lei Complementar nº 1263/2011.

(Decisão nº2390/2021);
LEONARDO ACUYO, RG nº 29373696, matrícula nº 30319, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº2391/2021);
MARIA APARECIDA GONÇALVES, RG nº 24254501, matrí-

cula nº 28940, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2392/2021);
MARIA LUCIA LEANDRO MARINHO, RG nº 99994008, 

matrícula nº 27993, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR IX, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo II, da Lei Complementar nº 1263/2011.

(Decisão nº2393/2021);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 1263, de 26 de maio de 2015:
GUSTAVO FEHER PORTELA, RG nº 40222690, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR XI, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complemen-
tar nº 1263/2015, em vaga decorrente da exoneração de JOSE 
CLAUDIO BERGAMASCO, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR XI, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº2394/2021);
JAQUELYNE APARECIDA REIS, RG nº 436344671, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
KETMAN CASQUETE, ficando atribuída a Gratificação de Repre-
sentação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 
986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLAMEN-
TAR VII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº2395/2021);
LINDOELSON FERREIRA SOUZA, RG nº 38240029, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
VERA APARECIDA TABOADA DE CARVALHO RAPHAELLI, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 
2005, de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, a partir da data do 
seu exercício.

(Decisão nº2396/2021);
MARCOS APARECIDO VALENTIM, RG nº 130225101, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IX, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complemen-
tar nº 1263/2015, em vaga decorrente da exoneração de KEITE 
NEVES BARRETO.

(Decisão nº2397/2021);
PAULO SERGIO MACIEL, RG nº 32978059, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IX, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complementar nº 
1263/2015, em vaga decorrente do falecimento de VALDEMAR 
CORRER, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLAMENTAR IX, a partir 
da data do seu exercício.

(Decisão nº2398/2021);
RODRIGO LUIS SILVA, RG nº 24384559, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
nº 1136/2011, em vaga criada pela Lei Complementar nº 
1263/2015, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, a partir 
da data do seu exercício.

(Decisão nº2399/2021);
SANDRA REGINA GONZALEZ PIERRY HENRIQUES, RG nº 

263640620, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da 
exoneração de DIEGO AUGUSTO BATISTA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSES-
SOR ESPECIAL PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº2400/2021);
TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 1759/2021, publicada em 11/06/2021, em 

nome de MARIA OLIVIA DE LIMA BARROSO, RG nº 83362460.
(Decisão nº2401/2021);
DECLARANDO:
que na Decisão nº 1949/2021, da Mesa, publicada em 

07/07/2021, a nomeação de FABRICIO RICARDO BASSA, RG nº 
42899234, deve ser considerada em vaga criada pela Lei Com-
plementar 1136/2011.

(Decisão nº2402/2021);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 16/09/2021
Protocolado nº 930/2021
Interessada: Michelly Dias Massoni (Escritório LBZ – Leite 

de Barros Zanin Advocacia)
Assunto: Decisão Judicial – Penhora de Salário – Processo 

Judicial nº 1118141-93.2016.8.26.0100
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA N°28 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO a necessi-
dade de disciplinar o uso e funcionamento do estacionamento 
de bicicletas, neste Ato doravante denominado BICICLETÁRIO, 
situado no Palácio 9 de Julho, sede do Poder Legislativo do 
Estado de São Paulo, RESOLVE:

Artigo 1° – O presente Ato estabelece normas regulamen-
tares e procedimentos para o funcionamento do bicicletário, 
disponibilizando-o para o uso público, gratuitamente, nos ter-
mos que a seguir especifica.

Artigo 2° - O espaço destinado ao bicicletário está localiza-
do na Rua Abílio Soares, junto ao Portão A06, com as seguintes 
características:

I - 88 (oitenta e oito) vagas para bicicletas comuns;
II - 03 (três) vagas para bicicletas cargueiras;
III - Dispositivos que possibilitam o travamento das bicicletas;
IV - Armários tipo guarda-volumes;
V - Sistema de monitoramento por imagens gerido pela 

Assistência Policial Militar da Assembleia Legislativa- APMAL.
Artigo 3º – A gestão do bicicletário poderá ser feita por 

empresa, instituição ou organização não governamental.
Artigo 4º – O bicicletário funcionará todos os dias das 

7h às 22h, podendo ser utilizado pelos usuários devidamente 
cadastrados.

Artigo 5º - O cadastramento é realizado mediante o preen-
chimento, assinatura e entrega da ficha cadastral por qualquer 
pessoa diretamente ao bicicletário, juntamente com a apresen-
tação de documento oficial com foto.

Parágrafo único - No momento da efetivação, bem como 
no de atualização do cadastro, a bicicleta será fotografada para 
fins de registro na ficha cadastral.

Artigo 6º – O ingresso ao bicicletário será realizado única 
e exclusivamente pelo portão de acesso ao espaço situado na 
Rua Abílio Soares.

Artigo 7º – A utilização do bicicletário somente será per-
mitida com a apresentação pelo usuário de documento oficial 
com foto.

Artigo 8º – A condução das bicicletas no interior do espaço 
será realizada pelo próprio usuário limitando-se ao desloca-
mento necessário para entrada, fixação da bicicleta e saída.

Parágrafo único. Não será permitido ao usuário a perma-
nência no espaço sem motivação justificada.

Artigo 9º – É vedada a guarda de bicicletas sem que este-
jam devidamente travadas com dispositivos de segurança.

§ 1º – Os dispositivos de segurança obrigatoriamente deve-
rão ser de propriedade do usuário.

§ 2º – Em caso de problemas no dispositivo de segurança 
(como perda de chave) que impossibilitem a liberação direta 
pelo usuário, será necessária a confirmação de propriedade da 
bicicleta por meio da análise da ficha cadastral com a foto da 
bicicleta para que haja a liberação da bicicleta mediante rompi-
mento do dispositivo de segurança.

§ 3º - Na impossibilidade de se verificar o cadastro por 
qualquer motivo, o usuário poderá apresentar documento fiscal 
que comprove a propriedade da bicicleta.

§ 4º - Somente após a confirmação da propriedade é que 
será permitido o rompimento do dispositivo de segurança.

Artigo 10 – O usuário deverá ter cuidado e atenção com as 
demais bicicletas que estiverem guardadas, bem como respeitar 
a ordem e os locais apropriados para o correto armazenamento.

Artigo 11 – A dimensão total da bicicleta não deve ultra-
passar os limites de uma vaga.

Artigo 12 – É vedada a fixação ou permanência das bicicle-
tas junto às grades, árvores, bancos ou qualquer estrutura que 
não sejam os paraciclos, mesmo que temporariamente.

Artigo 13 – Para retirada da bicicleta o usuário apresentará 
documento de identificação oficial com foto e/ou comprovante 
de guarda fornecido no momento da entrada.

Parágrafo único – Excepcionalmente, poderá ser autorizada 
a retirada da bicicleta e seus pertences por terceiros em nome 
do usuário cadastrado por meio da apresentação de documento 
original próprio, de procuração ou documento equivalente e 
cópia de documento do usuário com foto.

Artigo 14 – A utilização dos armários somente será permi-
tida a usuários que concomitantemente estejam utilizando o 
bicicletário para guardarem sua bicicleta e somente enquanto 
esta permanecer neste espaço para esse fim.

§ 1º – A guarda e armazenamento de qualquer objeto nos 
armários existentes no bicicletário fica condicionada à vistoria 
por meio de sistema de detector de metais.

§ 2º - Aplicam-se à utilização dos armários, no que for cabí-
vel, as mesmas normas e procedimentos referentes à utilização 
do bicicletário.

Artigo 15 – Não será permitido o pernoite de bicicletas no local.
§ 1º - O uso do armário também está limitado ao horário 

de funcionamento do bicicletário.
§ 2º - As bicicletas ou bens deixados nos armários após as 

22h serão recolhidos, sendo identificados, fotografados e lacra-
dos com acompanhamento da APMAL.

§ 3º - O Departamento de Infraestrutura indicará um 
local para guarda das bicicletas e pertences não retirados do 
bicicletário pelos proprietários, cuja guarda da chave será de 
responsabilidade da APMAL.

§ 4º - A não retirada da bicicleta ou bens até as 22h impli-
cará no impedimento de utilização do bicicletário pelo período 
de 72 (setenta e duas) horas a contar do momento de sua 
retirada efetiva. A cada reincidência esse período será dobrado.

§ 5º – Em até 24 horas o usuário poderá ser notificado por 
meio de mensagem no celular e/ou e-mail cadastrado de que 
sua bicicleta foi recolhida por permanecer no bicicletário após 
o horário limite.

§ 6º - Os dispositivos de segurança rompidos em função da 
necessidade de recolhimento das bicicletas ou bens deixados 
após as 22h não serão ressarcidos.

Artigo 16 – O Regulamento de Uso do Bicicletário ficará 
disponível em local visível.

Artigo 17 – O uso do bicicletário por menores é condiciona-
da ao acompanhamento de um responsável legal.

Artigo 18 - É de inteira responsabilidade do usuário reparar 
dano causado a terceiro diante do mau uso e/ou descumpri-
mento das disposições desse Ato, conforme dispõe o art. 927 
do Código Civil.

Artigo 19 – Não serão aceitas bicicletas além da capacida-
de máxima do bicicletário.

Artigo 20 - Até a contratação de empresa responsável 
por sua gestão, está autorizada a abertura do bicicletário de 
segundas às sextas-feiras, das 8h às 20h, para utilização por 
servidores e terceirizados da ALESP.

§ 1º - Neste período, serão emitidos crachás de identifica-
ção das bicicletas pelo Departamento de Infraestrutura.

§ 2º - O bicicletário permanecerá com seu portão trancado. 
Para entrada, o usuário deverá apresentar o crachá da bicicleta 
e do servidor ou prestador de serviço. Após conferência, o res-
ponsável pelo bicicletário permitirá a entrada.

§ 3º - Para saída o usuário deverá apresentar seu crachá 
funcional que será conferido com o nome de identificação cons-
tante do crachá da bicicleta.

§ 4º - O funcionário poderá, por meio de autorização sim-
ples, permitir a retirada da bicicleta e seus bens dos armários 
por terceiros. Além da autorização assinada, o terceiro deverá 
apresentar cópia do documento do proprietário e documento 
original próprio.

Artigo 21 - Caberá ao Departamento de infraestrutura com 
o apoio da APMAL a fiscalização do cumprimento integral deste 
Ato, cabendo a eles o relato das eventuais infrações à Secretaria 
Geral de Administração para que tome as providências cabíveis.

Artigo 22 - O atendimento gratuito ao público externo 
iniciar-se-á tão logo seja contratada a empresa que fará a ges-
tão do bicicletário.

Artigo 23 - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

(Republicado por ter saído com incorreções)

custa de likes aqui. Como disse a professora Janaina, nós defen-
demos bandeiras, valores, princípios.

E esse pessoal - agora vocês veem um elogiando o outro 
em rede social, professora Janaina. Novo e MBL. E agora você 
pode pegar qualquer jornal de hoje dizendo que no próximo dia 
12 o MBL, alguns integrantes do Novo e partidos de esquerda 
vão fazer manifestação pelo impeachment do presidente Bolso-
naro. É inacreditável uma coisa dessa.

Então, quer dizer: o que vale é estar no poder a qualquer 
custo, para eles. Talvez por isso, professora Janaina, que eles 
tenham feito essas acusações levianas a seu respeito, e depois 
vindo constrangê-la no seu próprio gabinete.

É uma vergonha o que alguns deputados do Novo, inclu-
sive colegas meus desta Casa, estão postando nas suas redes 
sociais para se promover, porque sabem que vão perder as 
próximas eleições.

O SR. CASTELLO BRANCO - PSL - Para uma comunicação, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE - TENENTE NASCIMENTO - SEM PARTI-
DO - Deputado Castello, é regimental.

O SR. CASTELLO BRANCO - PSL - PARA COMUNICAÇÃO - 
Venho me colocar solidário à deputada Janaina Paschoal, saio 
em sua defesa e na defesa desta Casa. Considero as colocações 
do deputado estadual Arthur do Val, conhecido como Mamãe 
Falei, descabidas, desnecessárias, desqualificadas; no momento 
nada a ver, usando o jargão popular.

Perdeu uma grande oportunidade de ficar calado, perdeu 
uma grande oportunidade de fazer colocações do bem, fazendo 
colocações ruins sobre uma deputada de moral ilibada, que 
tem exercido o seu mandato parlamentar com muita altivez, 
com muita competência, à frente, agora, da liderança do nosso 
partido com extremo zelo e extrema dedicação; não há nada 
que a desabone.

Eu só posso entender que há interesses outros por trás 
dessas declarações; que não é a questão técnica, é uma ques-
tão política. Aliás, vil, baixa, ruim. Ruim para o Parlamento, 
ruim para ele, principalmente. Então, fica aqui a minha moção 
de repúdio quanto à colocação do deputado Mamãe Falei. 
Obrigado.

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - Pela ordem, presiden-
te. Eu agradeço o apoio, as palavras dos colegas. E, havendo 
acordo de lideranças, Excelência, eu peço o levantamento da 
presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - TENENTE NASCIMENTO - SEM PARTI-
DO - Antes, porém, deputada Janaina, eu quero dizer à senhora 
que mantenha sempre essa postura, com a lisura, com a cla-
reza. Com certeza, os fatos serão esclarecidos e mais uma vez 
prevalecerá a verdade. A verdade é incontestável.

Havendo acordo de lideranças, esta Presidência, antes de 
dar por levantados os trabalhos, convoca V. Exas. para a sessão 
ordinária de amanhã, à hora regimental, sem Ordem do Dia. 
Deus abençoe a todos.

Está levantada a presente sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 45 minutos.
* * *
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Presidência: CARLOS GIANNAZI

RESUMO

1 - CARLOS GIANNAZI
Assume a Presidência e abre a reunião. Declara estarem 
presentes 9 Srs. Deputados, número insuficiente para a 
abertura dos trabalhos. Comenta a tramitação do PDL 
22/20, que suspende os descontos nos salários de 
aposentados e pensionistas. Reflete sobre os incêndios 
em diversas regiões do Estado. Lembra a extinção do 
Instituto Florestal e a transformação da secretaria do Meio 
Ambiente em subsecretaria, subordinada à secretaria de 
Infraestrutura. Convoca os Srs. Deputados para a sessão 
ordinária do dia 13/09, à hora regimental, sem Ordem do 
Dia. Encerra a reunião.
* * *
- Assume a Presidência e abre a reunião o Sr. Carlos 
Giannazi.
* * *
O SR. PRESIDENTE - CARLOS GIANNAZI - PSOL - Presente 
nove Sras. Deputadas e Srs. Deputados, número insuficiente 
para a abertura dos trabalhos.
Eu gostaria só de dizer que hoje não haverá sessão 
por conta desse número insuficiente, como determina 
o Regimento Interno, mas hoje seria um dia muito 
importante aqui para o plenário da Assembleia Legislativa, 
porque nós queríamos debater importantes projetos 
que estão tramitando aqui na Assembleia Legislativa, 
como o nosso PDL nº 22, que acaba com o confisco dos 
aposentados e pensionistas.
Nós queríamos também debater os incêndios que estão 
ocorrendo em várias regiões do estado de São Paulo. Hoje 
tem uma notícia, uma matéria da “Folha de S. Paulo”, 
dando conta dos incêndios. “Incêndios fecham cidades, 
suspendem aulas e deixam feridos em rodovias de São 
Paulo”. Estou falando aqui da região de Batatais, mas 
os incêndios ocorreram também na cidade de Mococa, 
na cidade de Franca, na cidade de São Carlos, em várias 
regiões.
Nós já tínhamos denunciado que a extinção, por exemplo, 
pelo Doria, do Instituto Florestal é uma das causas. E o 
governador Doria, através da aprovação do PL 529, os 
institutos dessa área, o Instituto Florestal, o Instituto de 
Botânica, o Instituto Geológico, além de ter desmontado 
praticamente uma boa parte da fiscalização dessas áreas. A 
Cetesb está desmontada, nesse sentido, a Polícia Florestal, 
o Corpo de Bombeiros, a Defesa Civil.
Então, tudo isso faz com que o combate aos incêndios 
seja dificultado no nosso estado. Por exemplo, a extinção 
criminosa do Instituto Florestal, que tem a função de fazer 
a conservação, o manejo, a pesquisa e a prevenção desses 
incêndios em áreas ambientais, é um dos motivos.
É um absurdo que o governador Doria tenha desmontado 
todo esse aparato de defesa do meio ambiente. E começou 
já, logo no início da sua gestão, quando ele imitou o 
Bolsonaro, como um bom “bolsodoria”. Ele atacou o meio 
ambiente, atacou a Secretaria do Meio Ambiente, tornando 
a Secretaria do Meio Ambiente uma subsecretaria da 
Secretaria de Infraestrutura.
Então, por tudo isso é que nós estamos tendo mais 
incêndios no estado de São Paulo. Eles poderiam ser 
evitados e combatidos se houvesse investimento na área 
Ambiental e se não houvesse o desmonte, por conta do 
PL 529, dos institutos de pesquisa: o Instituto Florestal, o 
Instituto de Botânica e o Instituto Geológico.
Esses três institutos são importantes para o nosso estado 
e foram extintos com a cumplicidade da Assembleia 
Legislativa. Então, queria fazer aqui esse registro.
Infelizmente, nós não teremos sessão no dia de hoje por 
falta de quórum. Então, nos termos do Art. 112, § 2º, do 
Regimento Interno, esta Presidência deixa de realizar a 
sessão e, antes de dar por encerrada a reunião, convoca 
V. Exas. para a sessão ordinária de segunda-feira, à hora 
regimental, sem Ordem do Dia. Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a reunião às 14 horas e 50 minutos.
* * *


